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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS - GAB. 13

 
EMENDA 

Ao Projeto de Lei nº 990 de 2020, que
“Dispõe sobre a reestruturação das
tabelas de Cargos de Natureza Especial
e em Comissão do Distrito Federal e dá
outras providências”.

 

         Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe a seguinte redação:

                                  

“Art. 3º Ficam criados o Banco de Cargos, no qual devem constar os cargos não
contemplados nas estruturas administrativas, e o Banco de Saldo Financeiro, apurado
anualmente.

§ 1º Os dados relativos ao quantitativo de cargos que compõem o Banco de
Cargos, providos e não providos, e aos valores atinentes ao Banco de Saldo de Financeiro
deverão ser publicados, mensalmente, no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 2º A gestão dos Bancos mencionados no caput é de competência do Órgão
Central de Gestão de Pessoas. ”

 

JUSTIFICAÇÃO

   A presente emenda tem por escopo dar transparência aos dados e valores referentes aos
Bancos criados pelo Projeto em análise, nos termos do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
haja vista que não há qualquer previsão de divulgação do quantitativo dos cargos do Banco, bem
como dos valores ali dispostos.

   Tal medida servirá para permitir o maior controle, não só desta Casa de Leis, mas de toda
sociedade acerca dos valores destinados para remuneração dos servidores.

    Assim, exorto aos nobres pares que aprovem a presente emenda.

 

Sala das Sessões,           de                           de 2020.

 

 

DEPUTADO LEANDRO GRASS
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